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PROGRAMAINSTITUCIONALDEBOLSASDEINICIAÇÃOÀDOCÊNCIA-PIBID
EDITALPIBIDUNIR03/2020/DAF/PIBID/UNIR–SUBPROJETODEFÍSICA/JI-PARANÁ

PROCESSOSELETIVODEBOLSISTASLICENCIANDOS–PIBID/UNIR-

OcoordenadordoSub-projetodeFísicadoProgramaInstitucionaldeBolsasdeIniciaçãoà
Docência-PIBID/UNIR– CampusdeJi-Paranátornapúblicaaaberturadeinscriçõesparao
processodeseleçãode6(seis)vagasparabolsistasdeiniciaçãoàdocênciae02(duas)vagas
paravoluntários(nãobolsistas)deiniciaçãoàdocênciadoreferidoprograma(valordabolsa
R$400,00),maiscadastro reserva,em consonânciacom asnormasdesteeditalecom os
dispositivosdaPortariaCapesnº259/2019,de17dedezembrode2019,edemaislegislações
aplicáveisàmatéria.

1.DOSOBJETIVOSDOPROGRAMA

1.1.O Programa Institucionalde Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID)é executado pela
CoordenaçãodeAperfeiçoamentodePessoaldeNívelSuperior(CAPES)etem porfinalidade
fomentarainiciaçãoàdocência,contribuindoparaoaperfeiçoamentodaformaçãodedocentes
em nívelsuperioreparaamelhoriadaqualidadedaeducaçãobásicapúblicabrasileira;

1.2.SãoobjetivosespecíficosdoPIBID:

a)incentivaraformaçãodedocentesem nívelsuperiorparaaeducaçãobásica;

b)contribuirparaavalorizaçãodomagistério;

c)elevaraqualidadedaformaçãoinicialdeprofessoresnoscursosdelicenciatura,promovendoa
integraçãoentreeducaçãosuperioreeducaçãobásica;

d)inseriroslicenciandosnocotidianodeescolasdaredepúblicadeeducação,proporcionando-
lhesoportunidadesdecriaçãoedeparticipaçãoem experiênciasmetodológicas,tecnológicase
práticasdocentesdecaráterinovadoreinterdisciplinarbuscandosuperarproblemasidentificados
noprocessodeensino-aprendizagem;

e)incentivar escolas públicas de educação básica,mobilizando seus professores como
coformadoresdosfuturosdocentesetornando-asprotagonistasnosprocessosdeformação
inicialparaomagistério;

f)contribuirparaaarticulaçãoentreteoriaepráticanecessáriasàformação dosdocentes,
elevandoaqualidadedasaçõesacadêmicasnoscursosdelicenciatura;



g)contribuirparaqueosestudantesdelicenciaturaseinsiram naculturaescolardomagistério,
pormeiodaapropriaçãoedareflexãosobreinstrumentos,saberesepeculiaridadesdo
trabalhodocente.

2.ATRIBUIÇÕESDODISCENTEDEINICIAÇÃOÀDOCÊNCIA

2.1.Sãoatribuiçõesdosbolsistasevoluntáriosdeiniciaçãoàdocência:

a)participardasatividadesdefinidaspeloprojeto;

b)dedicar-se,noperíododevinculaçãoaoprojeto,aomínimode32horasmensais,sem prejuízo
documprimentodeseuscompromissosregularescomodiscente;

c)informarimediatamenteaocoordenadordeáreaqualquerirregularidadenorecebimentodesua
bolsa;

d)elaborarplanodetrabalhoeparticipardetodasasatividadesprevistasnonúcleodeiniciaçãoà
docênciaenoplanodeatividades;

e)atenderàsdemandasqueforem solicitadaspelo(a)coordenador(a)deárea,parao bom
desempenhodonúcleodeiniciaçãoàdocência;

g)apresentarformalmenteosresultadosparciaisefinaisdeseutrabalho,divulgando-osnos
semináriosdeformaçãodeprofessoresdaeducaçãobásicapromovidospelainstituição;

h)participardasatividadesdeacompanhamentoeavaliaçãodefinidaspelaCAPES;

i)elaborarrelatóriosemestraldesuasatividadeseentregá-lonosprazosestabelecidospelo(a)
coordenador(a)deárea.

2.2 Asatividadesserão realizadasinicialmenteatravésdeferramentasde trabalho remoto.
Atividadespresenciaissóserãorealizadas,em consonânciacom adeterminaçõesdefinidasparaa
retomadadessasatividadesno âmbito daUniversidadeFederaldeRondônia,seguindo-sea
recomendaçãodopoderpúblicodedoEstadoe/ouMunicípionoqualasaulasestejam sendo
desenvolvidasedasescolasparceirasregidaspelaSecretariaEstadualdeEducação.

3.DASVAGAS

3.1.Asvagasserãodistribuídasconformequadroaseguir:

ComponenteCurricular
(Curso)

Vagaspara
licenciandos

Bolsistas

Vagasparavoluntários
(licenciandosnão

Bolsistas)

Licenciaturaem Física 6 2

TOTALDEVAGAS 6 2

3.2.Adistribuiçãodonúmerodevagaspoderáseralteradaconformenecessidadedoprograma.



4.DASINSCRIÇÕES

4.1.Asinscriçõesserãoindividuaisegratuitas;

4.2.AsinscriçõesdoscandidatosaqueserefereesteEditalserãorealizadasnoperíodode
20/10/20a28/10/2020atravésdoemailwalterj@unir.br.

4.3.Deverãoseranexados,num únicoarquivocompactadoem formato.rarou.zip,afichade
inscrição(AnexoA)eosseguintesdocumentosem formatoPDF:
a)CópiadoRGedoCPF;
b)Comprovantedematrículanocursodelicenciatura;
c)Históricoatualizadodocursodelicenciatura.Nocasodealunosdoprimeiroperíodo,deverá
seranexadoohistóricoescolardoensinomédio;

4.4.Ospedidosdeinscriçãoquenãopreencherem osrequisitosconstantesnesteeditalserão
indeferidos.

5.DOSREQUISITOS

5.1.Sãorequisitosmínimosparaparticipaçãodoprograma:
a)Serbrasileirooupossuirvistodepermanênciadefinitivo;
b)EstarregularmentematriculadonosCursosdeLicenciaturaem FísicanoCampusdeJi-
Paraná;
c)Seraprovadoem processoseletivorealizadopelaIES;
d)Estarcursandoaprimeirametadedocursodelicenciatura,nãotendoultrapassado60%da
cargahoráriadocurso;
e)Declararapossibilidadedededicar-se32horasmensais,noperíododevigênciadabolsa,
àsatividadesdoPIBID,sem prejuízodesuasatividadesdiscentesregulares;
f)Firmartermodecompromisso;
h)Declararestaraptoainiciarasatividadesrelativasaoprojeto,conformeEditalCAPESn°
02/2020eem conformidadecom aPortariaCAPESnº259/2019ePortarianº114,de6de
Agostode2020.

5.2.O estudantedelicenciaturaquepossuirvínculoempregatícioouestiverrealizandoestágio
remunerado,poderáserbolsistadoPIBID,desdequenãopossuarelaçãodetrabalhocom aIES
participanteoucom aescolaondedesenvolveráasatividadesdosubprojeto.

6.DASELEÇÃO

6.1.AseleçãoseráfeitapelaComissãodeseleçãodoSubprojetodeFísicadocampusdeJi-
Paraná;

6.2.AavaliaçãoserárealizadapormeiodaAnálisedeHistóricoEscolar.Paraosalunosdo2º
períodoem diante,seutilizaráparafinsdeclassificaçãoamédiadetodasasdisciplinascursadas
(históricoexpedidopeloSIGAA).Nocasodealunosdoprimeiroperíodo,aclassificaçãoserá
realizadapormeiodamédiadasnotasdeFísicadostrêsanosdoensinomédio;



6.3.Odocumentosacimanecessáriosparaseleçãoserãoanexadosnoatodainscrição.

6.4.Estaseleçãoimplicaráem umaclassificaçãoestabelecidaatravésdasnotasdoscandidatos;

6.5.Havendoempate,seráconsideradocomocritériode
desempate:I–Candidatoquepossuiramaioridade;

6.6.Asvagasparaaadmissãocom bolsaserãopreenchidasporordem declassificação;

6.7.Apósexcedidoonúmerodevagasparabolsistasdoprograma,asvagasparabolsistas
voluntáriosserãopreenchidasporordem declassificação;

6.8.Osdemaiscandidatosficarãonocadastrodereservaparapreenchimentodevagaconforme
disponibilidadeaolongodavigênciadosubprojeto;

6.9.Asubstituiçãodebolsistas,quandonecessária,serárealizadaprioritariamentepelodiscente
deiniciaçãoàdocênciavoluntárioaprovadonaseleção,após,havendovagas,serãochamadosos
alunosaprovadosdoquadrodecadastroreserva;

6.10.Avalidadedocadastrodereservaéde18meses.

7.DADIVULGAÇÃODORESULTADO

7.11. Oresultadoparcialserádivulgadodia29/10/2020eoresultadofinalserádivulgadono
dia30/10/2020napáginadoPIBID(www.pibid.unir.br)

7.2.OcandidatoaprovadodeverárealizarcadastroepreencherocurrículonaPlataformaCapesda
EducaçãoBásica(disponívelnoendereçoeletrônicohttps://eb.capes.gov.br/portal/)

7.2.Ocandidatoaprovadoeconvocadodeveráassinarotermodecompromissoatédoisdias
apósorecebimentodolinkenviadopelaCAPESnoe-mailinformadonoatodainscrição.

7.3.Parafinsderecebimentodabolsa,oslicenciandosselecionadosparaatuarem comobolsistas
deiniciaçãoàdocênciadoPIBIDdeverãopossuircontacorrente(nãopoderásercontapoupança,
contafácil,contasalárioouconjunta)em seunomee,quandodemandados,deverãoenviarà
CoordenaçãoInstitucionalum comprovantecom osseusdadosbancários.

8.DOSRECURSOS

8.1.Osrecursosdeverãoserentreguesem formaderequerimentodevidamenteinstruído,de
formaclara,objetivaefundamentadasobpenadeindeferimento,aoCoordenadorInstitucional,
atravésdoe-mailpibid@unir.br,noprazomáximode48horasapósadivulgaçãodoresultado
parcial.OCoordenadorindicaráumacomissãoparaavaliarorecursonoprazode3(três)dias
úteisedivulgaradecisão.



9.DASDISPOSIÇÕESTRANSITÓRIAS:

9.2.OscasosomissosnesteEditalserãoresolvidospelaComissãodo“ProgramaInstitucionalde
BolsasdeIniciaçãoàDocência-PIBID/UNIR”;

9.3.EsteEditalentraem vigornadatadesuapublicação,revogadasasdisposiçõesem contrário.

10.CRONOGRAMADOPROCESSOSELETIVO(DATAEHORÁRIO)

Inscriçãoeseleção 20/10/20a28/10/2020 Atravésdoemail:walterj@unir.br

ResultadoParcial 29/10/2020 Apartirdas12:00h–sitedoPIBID
www.pibid.unir.br

Períodopararecurso 29/10/2020 Conformeitem 8.1desteedital
ResultadoFinal 30/10/2020 Apartirdas18:00h–sitedoPIBID

www.pibid.unir.br

Preenchimento do
currículo na
plataforma de
EducaçãoBásicada
Capes

30/10/2020 https://eb.capes.gov.br/portal/
Essencialparadarprosseguimentodo
cadastronoSistemadeBolsasdaCapes.

CadastronoSistemade
BolsasdaCapes

2diasapósrecebimento
doe-

maildaCapes

Ocandidatoaprovadoprecisaráinformaros
dadosbancáriosconformeitem 7.3doedital

Iníciodasatividades 01/11/2020

Ji-Paraná,20deoutubrode2020.

WalterTrennepohlJúnior
CoordenadordoSubprojetoPIBID-FÍSICA-CampusdeJi-Paraná.
Portarianº7/2020PROGRAD/UNIR



ANEXOA

FICHADEINSCRIÇÃO

Eu,_______________________________________________________,discentedoCursodeLicenciaturaem Físicado
CampusdaUnirdeJi-ParanádaFundaçãoUniversidadeFederaldeRondônia,venhosolicitarminhainscrição
noSUBPROJETOPIBID/FÍSICA/JI-PARANÁ.Paratanto,declaro:
( )Estardeacordo com asnormasexplícitasno Edital02/2020/DAF/PIBID/UNIR paraaescolhados
respectivosBolsistas/PIBID/UNIR;
( )Nãopossuiroutrotipodebolsa(exceçãoparaosauxílios,auxílioalimentação,auxíliotransporte
etc.);
()Terdisponibilidadeparadedicar32horasmensais,noperíododevigênciadabolsa,àsatividades
doPIBID,sem prejuízoasatividadesdiscentesregulares;
()Estaraptoainiciarasatividadesrelativasaoprojeto,conformedeterminam osubitem 5.5fdeste
Edital.
Dadosacadêmicos:
N°dematrícula:______________________,Semestresem queestámatriculado:___________________
DadosPessoais:
E-mail:______________________________,Celular:_________________________
CPF:___________________________,RG:_________________,Órgãoexpedidor:_________________
Cidadeondereside:_________________________________
Dadosbancáriospararecebimentodabolsa(PreferencialmenteBancodoBrasil.Nãopodesercontapoupança,
contaconjuntaoucontasalário).
Banco:_______________________Agência:_____________Contacorrente:_____________

Ji-Paraná,__________de_______________________de2020.

________________________________________
AssinaturadoCandidato


